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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TRAÍ

SACÃO COM A EMPRESA COMERCIAL AGRO PKurfco'

LA LTDA. , EXTINGIJINDO-SE TODOS OS CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS VENCIDOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE

1992, MEDIANTE DAMÃO EM PAGAMENTO DOS IMÓ '

VAIS ABAIXO ESPECIFICADOS E DÁ OUTRAS PROVA

DÊNCIAS"

PEDRO ANTONIO DE CARVALHO, Prefeito Munici

pal de Pilar do sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribui
çÕes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san '

dona e promulga a seguinte Lei:

ART. le - Fica o Poder Executivo autorizado

a receber da empresa Comercial

Abro FrutÍcola Leda., i.nscri.ta no CGC/MF sob ne 54.070.149/0001-'
76, como damão em pagamento de todos os débitos tributários venci

dos até 31 de Dezembro de 1992, os imóveis abaixo descritos:

a) Lote ne'Õ4 - Quadra J-5 - área 5.116,60 mz

Loteamento nJARDIM CANANÉJ:A

Registro n0 08 - matrícula nQ 7.337

CartÕri.o de Regi.soro de Imõvei.s de Piedade/SP

De quem da rua olha para o lote: Medindo

de frente para a Rua 30 em teta e curva 59,19 e 35,23 metros. Fu2

dos mede 60,00 metros, confrontando-se com o lote 05. Lado direi' )iã;
to mede 31,97 e 50,50 metros, confrontando-se com o lote 03 e Sis

tema de Lazer n0 27. Lado esquerdo mede 42,08 metros, confrontam'

perfazendo essas divisas e confrontações :;=ado-se co= a Rua 25 C nU e az€ S l S

1 .=. =: 111 c' c' r\ .n - n 'n ,.
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Neste lote há um barracão com a área de

954.56 m2 e uma casa residencial com 189,52 mz de construção.

b) Lote n9 03 - Quadra 15 - área 3.256,20 mz

Loteamento itCHÃCARAS REUNIDAS PILAR"

Registro n0 02 - Matrícula n0 6.635

Cartório de Registro de Imóveis de Piedade/SP

De dêem da rua olha para o lote: FFente

onde mede 34.63 metros, confrontando com a Rua 13. Lado direi.to

onde mede 91,60 metros, confrontando com o lote ne 02. Lado es

querdo, onde mede 65,43 metros, confrontando com a Rua 11. Fun'

dos onde mede 54,50 metros, confrontando com a Caixa d'Agua.
perfazendo essas divisas e confrontações uma área total de

3 . 256 , 20 metros quadrados

Neste lote há uma casa com 128,52 m2 de

construção

c) Lote da Caixa D'Água - Quadra 15 - área 1.945,00 mz

Loteamento 'tCHÃCARAS REUNIDAS PILAR"

Registro n0 02 - Matrícula ne 6.635

Cartório de Registro de Imóveis de Piedade/SP

"Confronta-se pela frente com 30,00 me i

tios com a Rua ].l; pelo lado direito com 65,70 metros, confio.2' \-

ta com o Sr. Benedi.to Ribei.ro de Carvalho; pelo lado esquerdo ' l):ép
com 54,50 metros, confronta com o lote ne 03; pelos fundos com

36,60 metros. confronta com o lote nQ 02; encerrando a área de

1 : 945. 00 =tros quadrados'

H
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Neste lote hã uma casa com 150,40 Ha de

construção, inclusive portaria e uma Caixa D'Água alta.

d) Lote Cai.xa DiÁgua - Quadra 22-A - Área 748,90 m2

Loteamento "CHÃCARAS REUNIDAS PILAR

Registro n0 02 - Matrícula ne 6.635

Cartório de Registro de Imóveis de Piedade/SP

Começa na divisa do lote 08 da Quadra

22-A e com a Rua 37 na distância de 18,40 metros; deflete em

--'u-:'çz. B. aU{L-rüIL'La -çml ne íeníwu'rçltníeniftn ãe '1% ,-ib meus , tohârantam

do com a Rua 19, segue em neta com distância de 21,44 metros, l

confrontando com a Rua 19; deflete à direita com a distância de

35,57, confrontando com o lote 09 da Quadra 22-A; deflete à dil

Feita e segue em teta com 20,00 metros, confrontando com o lote

C18 da Quadra 22-A. onde teve começa)

Neste lote hâ uma Caixa DIÁgua e poço al.'
te ziano

Deverão constar do instrumento

próprio de transição, as demais

cláusulas, termos e condições que assegurem a outorga do doma '

nio dos. 'imãxzn.Üs. à. MJtn.La'LJ);a.:L-:i.d.Mw , nr=.v.u- 'E,=..'=.;'-e.nx'{ -H«LL-.vHu--, '-'-/-=l

grau da di.vid.a tributária existente até 31/Dezeittbro/1992. R} /"\

ART. 3e - AS despesas decorrentes da apl.l \3Í)

cação desta Lei correrão por

ART 20

Ã

consignada no orçamentonconta de dotaç r gnao proprzan ra
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ART. 40 - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação.

Pilar do Sul, 19 de Fevereiro de 1993

Procurador Geral

PED

Pref. municipal

Registrada e publicada na Secretaria da

Prefeitura Municipal de IB;irlálr do Sul, na data supra.
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